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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Ng 140/2023

2. OBJETO

Contratação de empresa para execução de Show artístico musical da dupla Joann e Júlio e banda, a ser realizado 
no dia 03 de

,junho de 2023, na festa de exposição do município (EXPOBIRA).

000,00 (trinta mil reais)

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5862 339039999900
DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR
0 30.000,00

Razão Social:

CNPJ Ng:

l Endereço:

J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA

33.144.77113001-01

!Rua Bernardino Fortunato, 91, — Conjunto Cafezal 1, CEP 86.049-100, Londrina — PR.

Ubirat5 — Paraná, 9 de março de 2023.

SECRETARIA 0

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANE

Em atenção ao despacho retro, expedido por V

ORÇAMENTARIA.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas 
obrigações com as

peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se 
restringe meramente a

indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU 
APRISIONAMENTO DE

RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício 
nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para 
momento

posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de 
empenho, conforme art.

58 e seguintes da lei 4.3204 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação das 
dotações acimas previstas.

Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder 
discricionário do Gestor

Municipal.

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das

dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas 
correspondentes.

Após, encamAha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Ubirat5-PR, de°  de 2023.

TE E LAZER

coo
ate

Contador(a)

De acordo.

Data de recebimento: / /2023

Hora: :

entio11-5, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE DOTAÇÃO

Secretário(a) das Ina o Planejam

Fabio de Oliveira Dalécio

nto

Divisão de Licitação
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO Ng 140/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para execução de Show artístico musical da dupla Jeann e Júlio e 
banda, a ser realizado no dia

03 de junho de 2023, na festa de exposição do município (EXPOBIRA).

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A Dupla paranaense Jeann & Julio, fenômeno da música sertaneja universitária, vem 
conquistando espaço cada vez

maior junto ao público, apresentando um repertório de músicas modernas e de linguagem atual, que 
agrada tanto os jovens

quanto o público em geral. Com a gravação do primeiro CD "Jeann e Julio 100% ao vivo", a dupla 
começou a chamar atenção

pelo talento, carisma e identidade vocal. Não demorou muito para algumas canções virarem trilha 
sonora em baladas e

novelas. Os hits "Baladeira", "Besteirinha" e o "Creme do Verão" foram os divisores de água na carreira. 
Com o sucesso do

primeiro CD, a dupla começou a romper barreiras. Em 2014 lançou a música "Beudo Apaixonado" com 
participação especial

do cantor Cristiano Araújo, marcando uma nova fase. Em 2016, o CD/DVD comemorativo dos nove 
anos de carreira trouxe o

sucesso "Isso Cê Num Conta", sendo uma das três músicas mais executadas nas rádios do Brasil. 0 
hit atingiu todos os

públicos e chegou a todas as faixas etárias, sendo melodia constante na boca do público. Sendo assim, não 
paira nenhuma

dúvida que a dupla possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do 
evento que se propõe a

Administração Municipal realizar aos munícipes de UbiratA e região, em comemoração a festa de exposição 
do município

(EXPOBIRA).

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (6es) orçamentária (s):

Orgão Despesa Categoria Descrição

0702 5862 339039999900
DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR

Fonte Valor

o 30.000,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 contrato terá vigência de 3 (três) meses, a partir da assinatura contratual, podendo ser 
prorrogado caso o show não

tenha sido realizado, conforme acordo de data entre as partes.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação:

6.2. Gestor do Contrato: Rafael de Mello Bartz

6.3. Fiscal do Contrato: Edcarlos Favaro Pereira

6.4. Fiscal do Contrato Substitute: Maria Eduarda Soares Pio da Costa

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

7.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade, valor unitário e total 
máximo:

i Código LC Lote Item 1 Descrição Qtd Un

43485 1 1 Contratação de empresa para execução 1 UN.

de Show artístico musical da dupla Jeann

e Júlio e banda, a ser realizado na festa
I de exposição do município (EXPOBIRA).

Apresentação de no mínimo 1h4Omin,

com horário de inicio previsto para as

123h00min do dia 03/06/2023 (sábado).

V. Unit R$ V. Total R$

30.000,00 30.000,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. A apresentação musical deverá ser realizada no dia e horário previsto no item 7.1 do presente 
termo.

8.2. 0 CONTRATANTE deverá fornecer:

A. Palco, som e iluminação conforme Rider Técnico disponibilizado pela CONTRATADA;

B. Hospedagem para 12 (doze) pessoas;
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C. 01 (Uma) Van executiva para translado local;

D. 02 (Dois) Camarins, sendo 01 (um) para o artista, 01 (um) para banda, músicos e produção.

8.3. A extrapolação do tempo estabelecido para realização do show será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, não

existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado.

8.4. 0 show contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação política, 
bem como associar de

alguma forma ou meio, a figura do artista a hipótese acima mencionada.

8.5. 0 show deverá ser composto pela presença da dupla Jeann & Julio, assim com toda equipe que compõe 
a banda e seus

equipamentos particulares, sejam eles instrumentais ou não, necessários para a boa execução do show.

8.6. No caso de não apresentação pela ausência do artista em decorrência de caso fortuito e alheia a 
sua vontade, tais como

enfermidades e acidentes, será adotada como solução o ressarcimento do montante pago ao CONTRATANTE ou 
a designação

de nova data para realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda da banda.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato assumindo 
exclusivamente seus riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que no valor contratado deverão estar 
previstos custos

referentes ao cachê dos artistas e músicos, impostos, passagens aéreas e translado até a cidade sede do 
evento.

9.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de 
referência.

9.3. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para realização das apresentações 
musicais, responsabilizando-se

do mesmo modo pela qualidade dos equipamentos e instrumentos musicais de 
responsabilidade da CONTRATADA,

promovendo assim, um show a devida qualidade artística.

9.4. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
execução do objeto.

9.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto.

9.6. Relatar ao Município toda e qualquer falha ou insuficiência por parte da produtora do evento 
que comprometa a

execução do objeto deste contrato.

9.7. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para inicio e término da apresentação.

9.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para celebração deste contrato e apresentá-las no prazo de máximo de 02 
(dois) dias úteis

quando solicitada pelo Município.

9.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato.

10.2. Fornecer palco com camarim, energia, segurança e demais itens ou condições essenciais para a 
realização do objeto

deste contrato.

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente

para as providências cabíveis;

10.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nas apresentações

para que sejam reparadas e corrigidas.

10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente 5 execução do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no

presente termo de referência.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis que antecedem a data do show, ou 
seja, até 19 de aio de 2023.
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11.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado os

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 
faturamento deverá ser realizado em

nome do MUNICIPIO DE UBIRATA, CNI3.1 NI° 76.950.090001-10.

11.3. 0 pagamento será efetuado mediante transferência bancária para a seguinte 
conta corrente em nome da CONTRATADA:

Banco !TAO

Agência: 1555

Conta Corrente: 56292-3

J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ: 33.144.771/0001-01

11.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será computado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Ubirat5, 9 de março de 2023.

•

•

SECRETARIAb E E LAZER
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TERMO DE CIÊNCIA - FISCAL DE CONTRATO

NOME DO FISCAL:  (--ç4'(-) LA-"Yide 4.1 

SECRETARIA: .11 
j(Iffki

000

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada,

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao 
fiel

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria.

Ubiratã,O delbot-yy\b-A9-  de 2022.

Assinatura do fiscal de contratos

bile, =ado e gentil

Av Mize de Oliveira Ptpino • 1852

CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.prigovibr
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TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO

NOME DO FISCAL: Maria Eduarda Pio da Costa

SECRETARIA: Esporte e Lazer

.fte 0 0 0

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos,

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria.

Ubirafâ, 09 de março de 2023.

ELLOcLrk) (j 

Assinatura do fiscal de contratos substituto

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Rafael de Mello Bartz, Secretário da Secretaria do Esporte e Lazer de

Ubiratá/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultante da requisição 140/2023 de lnexigibilidade, tem perfeita adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratá Pr. 09 de março de 2023.

Rafael
Secretaria

Bartz
orte e Lazer
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação de empresa para execução de Show artístico musical da

dupla Jeann e Júlio e banda, a ser realizado no dia 03 de junho de 2023, na festa

de exposição do município (EXPOBIRA).

VALOR TOTAL: R$-30.000,00 (trinta mil reais).

PREVISÃO LEGAL: Art. 25, inciso Ill, da Lei 8666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade

de competição, em especial:

III - Para contratação de profissional de qualquer setor

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela critica especializada ou pela

opinião pública. Cumpre destacar inicialmente o valor

proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 25,

inciso X, mencionando a inexigibilidade de licitação Para a

contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 8.666/93, a este

ordenador de despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais

considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubirat5 Pr. 09 de março de 2023

t40
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n2

33.144.771/0001-01, com sede na Rua Bernardino Fortunato, 91, — Conjunto Cafezal 1,

Município de Londrina, Estado do Paraná, no valor de R$-30.000,00 (trinta mil reais).

Da fundamentação Legal: A presente Inexigibilidade encontra-se fundamentada no

artigo 25, inciso Ill da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Razão da Escolha do Fornecedor: A Dupla paranaense Jeann & Julio, fenômeno da

música sertaneja universitária, vem conquistando espaço cada vez maior junto ao

público, apresentando um repertório de musicas modernas e de linguagem atual, que

agrada tanto os jovens quanto o público em geral. Com a gravação do primeiro CD

"Jeann e Julio 100% ao vivo", a dupla começou a chamar atenção pelo talento, carisma

e identidade vocal. Não demorou muito para algumas canções virarem trilha sonora

em baladas e novelas. Os hits "Baladeira", "Besteirinha" e o "Creme do Vet-5o" foram

os divisores de água na carreira. Com o sucesso do primeiro CD, a dupla começou a

romper barreiras. Em 2014 lançou a música "Beudo Apaixonado" com participação

especial do cantor Cristiano Araújo, marcando uma nova fase. Em 2016, o CD/DVD

comemorativo dos nove anos de carreira trouxe o sucesso "Isso Cê Num Conta", sendo

uma das três musicas mais executadas nas rádios do Brasil. 0 hit atingiu todos os

públicos e chegou a todas as faixas etárias, sendo melodia constante na boca do

público. Sendo assim, não paira nenhuma dúvida que a dupla possui reputação,

experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a

Administração Municipal realizar aos munícipes de Ubirat5 e região, em comemoração

a festa de exposição do município (EXPOBIRA).

Justificativa do Preço: Com relação a justificativa do preços para a presente

inexigibilidade, salientamos que o Tribunal de Contas da União dispôs sobre a matéria

no Acórdão n° 822/2005 (Plemirio), asseverando que:

Quando contratar a realização de cursos, palestras,

apresentações, shows, espetáculos ou eventos

similares, demonstre, a titulo de justificativa de

preços, que o fornecedor cobra iqual ou similar

preço de outros com quem contratava para evento
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•

de mesmo porte, ou apresente as devidas

justificativas, de forma a atender ao inc. III do

parágrafo único do art. 26 da Lei ng 8.666/1993.

(grifo nosso)

No mesmo sentido, tem-se a orientação normativa n° 17 da Advocacia-Geral da

União, in verbis:

A razoabilidade do valor das contratações

decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá

ser aferida por meio da comparação da proposta

apresentada com os preços praticados pela futura

contratada junto a outros entes públicos eiou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos.

(grifo nosso)

Assim, conforme documentação anexa resta comprovado que a contratação da dupla

"Jeann e Julio" pelo valor proposto de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), encontra-se

compatível com o preço praticado no mercado.

Ubirat5-Pr, 09 de março de 2023.

Raf

Secreta

lo Bartz

o Espo e e Lazer
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28- PR BOM DE BOLA

29-

30-

31-

1- EXPOBIRA / JOJUPS — REGIONAL

2- EXPOBIRA / JOJUPS — REGIONAL

3- EXPOBIRA / JOJUPS — REGIONAL

4- EXPOBIRA / JOJUPS— REGIONAL

5-•

6-

1 7- JEPS — MACRORREGIONAL
I8- JEPS — MACRORREGIONAL
1 9- JEPS — MACRORREGIONAL

10- JEPS — MACRORREGIONAL / FESTA JUNINA — SSVP E ECAFO

11- JEPS — MACRORREGIONAL

[12- •

[/3- FESTA DO PADROEIRO DO MUNICÍPIO

4.

15- JEPS — MACRORREGIONAL

16- JEPS — MACRORREGIONAL

17- JEPS —MACRORREGIONAL

18- JEPS — MACRORREGIONAL / FESTA DO PADROEIRO DA COMUNIDADE SAO JOAO

19-

20-

21-

22- JOJUPS — REGIONAL

23- JOJUPS — REGIONAL / FESTA JUNINA — ESCOLAS MUNICIPAIS

24- JOJUPS REGIONAL / FESTA JUNINA — ESCOLAS MUNICIPAIS

25- JOJUPS r- REGIONAL / FESTA JUNINA — ESCOLAS MUNICIPAIS

26- FESTA JUNINA — ESCOLAS MUNICIPAIS

27- FESTA JUNINA — ESCOLAS MUNICIPAIS

28- FESTA JUNINA — ESCOLAS MUNICIPAIS

29- FESTA JUNINA— ESCOLAS MUNICIPAIS

30- JAPS — REGIONAL / FESTA JUNINA — ESCOLAS MUNICIPAIS / FESTA JUNINA —CMEls

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrlo ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 

4 Provisória 2200-2 do Art 10 de 24.08.01 da ICP-8rasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubirat.i. A Prefeitura
Municipal Ubiratli - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.or,eov.br.  no link Jornal Oficial
Online.
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jeanng!julio

CARTA PROPOSTA

Eu, ROBERTO CESAR RAMOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o
n° 027.420.289-19 e RG 6.176.473-9 SESP-PR, e representante legal da empresa J
SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica, com sede em Londrina-PR,
na Rua Bernardino Fortunato, 91, Cafezal — CEP 86.049-100, Caixa Postal 11.040 do

cep: 86.020-971, inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.144.771/0001/01, e representante

exclusivo da DUPLA JEANN & JULIO, venho através desta, apresentar a proposta
comercial para a Prefeitura municipal de UBIRATA PR , conforme descrito a baixo.

PROPOSTA

• SHOW da dupla Jeann e Julio no dia 03/06/2023.

• VALOR R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

• Incluso no valor, transporte rodoviário e aéreo.

Obs,

Fica sob responsabilidade do contratante, hotel, alimentação, palco, som, luz,

estrutura de camarins, abastecimento de camarins, vans para transporte local,

seguranças e equipe de carga e descarga. Conforme Rider técnico.

0 pagamento do show deve ser feito com o prazo de 48h de antecedência.

Colocamo-nos a disposição esclarecimentos.

g v.b
Documento assinado digitalmente

ROBERTO CESAR RAMOS

Data: 13/02/2023 143849-0300

Verifique em https://verificador.iti.br

ROBERTO CESAR RAMOS

043 991118708

Rua Bernardino Fortunato, 91, Jd. Cafezal — CEP 86.049-100,
Caixa Postal 11.040 do cep: 86.020-971

Londrina - Parana
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DADOS BANCARIO

BANCO

ITA0

AGENCIA 1555

CONTA CORRENTE 56292-3

J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS EIRELI.

PIX

CNPJ 33.144.771/0001-01

J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS EIRELI.
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LISTA DE CAMARIM JEANN E JULIO

CAMARIM 01: JEANN & JULIO

» SOFA, CADEIRAS E MESAS
• AR CONDICIONADOR OU VENTILADOR
» GELADEIRA OU FRIGOBAR
» 01 ESPELHO DE CORPO INTEIRO
• CESTOS PARA LIXO
D COPOS DESCARTAVEIS DE ACRILICO, COPOS PLÁSTICOS E GUARDANAPOS
D 06 TOALHAS DE ROSTO BRANCAS
D 01 ROLO DE PAPEL TOALHA
» BANHEIRO QUIMICO (PROXIMO AO CAMARIM)

BEBIDAS

01 GARRAFA DE JOHNNY WALKER BLACK LABEL
12 ENERGÉTICOS
24 CERVEJA HEINEKEN
06 GATORADES (SABORES DIVERSOS)

• 06 AGUAS DE COCO (CAIXINHA)
12 GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL SEM GAS
12 LATAS DE REFRIGERANTES GELADOS (COCA COLA)
02 PACOTES DE GELO FILTRADO EM CUBOS,

• 01 GARRAFA DE CAFÉ (JÁ ADOÇADA) (INDISPENSÁVEL)

COMIDAS

01 CESTA DE FRUTAS DA ÉPOCA (FRESCAS E LIMPAS)
• 02 TÁBUAS DE FRIOS (VARIADOS)
» 15 PAES FRACES
» 01 TRAVESA DE CARNE MOIDA COM MOLHO
7. 02 PIZZAS (CALABRESA E FRANGO E MILHO OU MODA DA CASA)
). 01 CAIXA DE BOMBONS
» 06 CARTELAS DE TRIDENT
» 10 BARRAS CEREAIS SABOR
). CASTANHAS E NOZES
» FACAS, GARFOS E COLHERES

CAMARIM 02: BANDA & EQUIPE TÉCNICA

• SOFA, CADEIRAS E MESAS,
).• AR CONDICIONADOR OU VENTILADO
». GELADEIRA OU FRIGOBAR,
• CESTOS PARA LIXO,
), COPOS PLÁSTICOS E GUARDANAPOS,

BEBIDAS

.ISHOW - Jeann e Julio
Rua Bernardino Fortunato, n91, jd. Cafezal 1 - londrina pr - CEP 86049100 - FONE (43) 99111-9808
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» 12 GATORADES (SABORES DIVERSOS) (INDISPENSAVEL)
D 12 LATAS DE REFRIGERANTES GELADOS (COCA COLA / FANTA)
> 24 GARRAFAS DE AGUA MINERAL SEM GAS GELADAS
D 04 CAIXAS DE LARANJA
> 12 CERVEJA HEINEKEN
> 01 GARRAFA DE 1LT DE CHA MATE LEAD NATURAL (GELADO)
» 01 GARRAFA DE CAFÉ (.1,4 ADOÇADA) (INDISPENSAVEL)

COMIDAS 

D 01 BANDEJA COM 100 SALGADOS DIVERSOS (SOMENTE ASSADOS),
D 01 CESTA DE FRUTAS DA ÉPOCA FRESCAS E LIMPAS,
D 01 TÁBUA DE FRIOS (VARIADOS),
D 01 CAIXA DE BOMBONS VARIEDADES (INDISPENSAVEL)
D 02 PIZZAS (CALABRESA, AMERICANA E FRANGO E MILHO)
). 15 PAES FRACES (INDISPENSAVEL)
D 01 TRAVESA DE CARNE MOIDA COM MOLHO (INDISPENSAVEL)

MONTAGEM E PASSAGEM DE SOM: 

24 GARRAFAS DE AGUA MINERAL GELADA (INDISPENSAVEL)

RECOMENDAÇÕES:

Solicitamos a produção local que nos informe com antecedência as condições internas do camarim.

Caso exista a necessidade de alguma alteração nesta lista, favor avisar a produção com antecedência.

Caso haja necessidade de revestimento, que seja de acordo com a produção do artista e que este esteja equipado
com banheiro devidamente higienizado, e, quando se tratar de banheiro químico, que este seja também
devidamente higienizado.

Orientamos aos contratantes que atendam todas as exigências.

OBSERVAÇÕES:

• Os camarins deverão estar prontos antes do show e estarem localizados proximo ao palco. As chaves devem
ser entregues a nossa produção duas horas antes do show.

• Após o inicio do show será necessária a permanência de 02 seguranças nos camarins a disposição da
produção até o carregamento de todo equipamento após o show.

Qualquer dúvida favor entrar em contato com antecedência com a produção.

J SHOW - Jeann e Julio
Rua Bernardino Fortunato, n91, jd. Cafezal 1 - londrina pr - CEP 86049100 - FONE (43) 99111-9808
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ROOM LIST

1- (SUITE) - JEANN - LUIZ ANACLETO JUNIOR - RG 9448808-7

2- (SUITE) - JULIO CESAR CAMARGO - RG 8661704-8

3- (DUPLO) - ROBERTO CESAR RAMOS - RG 6176473-9

ANTONIO MARCOS - RG 3208892-9

4- (DUPLO) - EVERSON FELIX - RG 5148674-9

ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - RG 5825343-0

5- (DUPLO) - PEDRO MARCOS RIOS - RG 8842638-0

ANDRE SIQUEIRA- RG 10902871-1

6- (DUPLO) - MIGUEL BRUGNAROTTO RAMOS - RG 14884035-2

JULIANO TUBURCIO DOSSANTOS - RG 10465871-7

7- (DUPLO) - MARCOS ANTONIO THEODORO - RG 5927847-9

OSVALDO BARBOSA - RG 2131456-6

Recomendações leia com ATENCAO.

• CHEGADA AO HOTEL AS 11H.

0 Hotel devera seguir a distribuição dos apartamentos conforme RoomList, caso haja a necessidade de
alteração, por favor, entrar em contato com a produção.

Após o preenchimento com o número e ramal de cada apartamento, favor entregar 02 (duas) cópias da
RoomList, para o produtor da dupla na chegada da equipe ao hotel.

Todos os apartamentos devem confer telefone. frigobar e ar condicionado.

Os apartamentos SINGLE LUXO sac) apartamentos com cama de casal para uma pessoa

Qualquer dúvida favor
entrar om contato

CESAR RAMOS
(43) 99111-8708
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SET LIST SHOW JEANN E JULIO

01-FAZER BESTEIRINHA (JULIO CAMARGO)

02-0 CREME DO VERÃO (JULIO CAMARGO)

03-PAGODE OU SERTANEJO (JULIO CAMARGO)

04-TO QUERENDO 0 CE (JULIO CAMARGO)

05-ME DIZ Ai (JULIO CAMARGO)

06-QUEM TA SOLTEIRA (JULIO CAMARGO)

07-GORDINHO (JULIO CAMARGO)

08-ANJO (JULIO CAMARGO)

09-ELA QUER BEBER (JULIO CAMARGO)

10-0 MAIS BEUDO DO BRASIL (JULIO CAMARGO)

11-CHORO, IMPLORO (JULIO CAMARGO/EDMUR ALVES)

12-METE FOGO NA SAUDADE (JULIO CAMARGO)

13-ANJO LINDO (JEANN ANACLETO)

14-QUE DA VONTADE DA (JULIO CAMARGO)

15-QUATRO ESTAÇÕES (JULIO CAMARGO)

16-BEUDO APAIXONADO (JULIO CAMARGO)

17-ATREVIDA (JULIO CAMARGO)

18-PRETEXTO (JEANN ANACLETO)

19-01 AMOR (JULIO CAMARGO)

20-BOATE E FACULDADE (JULIO CAMARGO/JEANN ANACLETO)

21-BALADEIRA(JULIO CAMARGO)

22- AMOR DA GENTE(JULIO CAMARGO)

23- MEU PRESENTE DE DEUS (JULIO CAMARGO)

24 - ISSO CE NUM CONTA (CACO NOGUEIRA/THIAGO TEG/DOUGLAS CESAR)

MUSICOS ACOMPANHANTES SHOW JEANN E JULIO

• GUITARRA E VIOLÃO: REINALDO NESPOLI (PAPINHA)

• CONTRA BAIXO: JULINHO LOPES

• BATERA: ROGER PANDA

• TECLADOS: MARZIO ALLAN ANIBAL

• VIOLÃO: WILL PEREIRA

• SANFONA: DANIEL DE ARRUDA

STAGE MIX - Jeann e Julio

Ed. Eurocenter - Av. Higienópolis N2 1601, 10° andar, Sala 1001, CEP 86015-010

Jardim Higienópolis - Londrina - PR

Fone: (43) 3334 — 4001 / E mail — escritorio@jeannejulio.com.br / www.jeannejulio.com.br
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Rider Técnico 2022.

Este Rider técnico contem 05 páginas e é parte integrante do contrato, sendo o contratante responsável,
em cumprir todas as exigências.

RECOMENDAÇÕES

Todas as informaçõese recomendações que contem neste documento deverão ser respeitadas pela parte

locadora.

Qualquer tipo de mudança que venha ocorrer da parte da locadora devera ser comunicado ao produtor com

antecedência.

Todos os equipamentos exigidos pela produção Jeann & Julio deverão estar em perfeito estado efuncionamento,

qualquer substituição de modelo ou marca deverá ser informado ao produtortécnico.

A empresa de sonorização devera estarcom os equipamentos montados etestados e com o palco limpo as 13h30.

A equipe da dupla Jeann & Julio chegara ao local do show para a montagem e passagem do som as 14 horas, a

empresa de som disponibilizara de três profissional para auxiliar Palco P.A e Luz.

BACK-LINE

Ede propriedadeexclusiva daduplaJEANN eJULlOosseguintesitens,todosos microfones, cabeamentos,

direct-box, in-ear. Esses materiais são de uso exclusivo.

Qualquer atração que ocorrer antes ou depois da apresentação do show da dupla Jeann & Julio é de

responsabilidade da empresa de som em atendê-los com os materiais necessários.

Para mais informações segue os contatos

II Cesar - Produtor Geral (43) 99111-8708

Robinho - Tecnico (43) 99654-5408

STAGE MIX
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A empresa de som fornecera osseguintesequipamentos,

MONITOR.

Console
pm5d,cI5, digico, digidesgn,
Side fill duplo L.R processado. Não aceitamos SIDE FILL RANGE.
01 Sistema para contra baixo completo(Ampeg,Hartkesystems u GK1000)
02 Microfonessemfiocom pedestal
04 Monitores de chão. (SM 400, LS, ATTACK, OU SIMILAR)
06 Pontos de ac 110 volts.
12 Praticáveis pantográficos.
01 Gerador de no mínimo 280 kva.
01 Comunicação entre palco e P.A indispensável. P.A

Consoles pm5d,cI5, digico, digidesgn,

000022

0 sistema de P.A deve ser processado e compatível com o local do show se necessário torres de delay e outfills, a
hause mix deve ser montada a 30 metros da boca de cena do palco no máximo 40 centimetros do piso, Palco com

medidas acima de 10mt indispensável FrontFill, Não aceitamos deforma alguma sistema de P.A com drivs

fenólicos etwitere nem sistema mono. 0 P.A. devera ser montado a2 metros afrente do palco e a 3 metros para

as laterais independentes do grid. INPUT

1- KK 17-VS- LCLIC

2- CX 1

3- CX 2

4- HH

5- TON-1

6- TON-2

7- SD -1

8- SD-2

4° 9- RON TON TON

10- OVER L

11- OVER R
12- BX

13-GUITA

14-VL

15- KEY-L

16- KEY-R

18-VS VOCAL

19-VS- L

20-VS- R

21-VS -L- G

22-VS- R- G

23-VS L-P

24-VS R -P

25- JEANN

26-JULIO

27- BNT
28- GAITA

29-STB1

30-STB2

31-AUDIO L

32-AUDIO R
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jeannflijulio

Rider Técnico de IluminaçãoTour 2020

REFLETORES: 

12 - Refletores Par 64 #5 filamentos deitados
05- Refletores Elipsoidais ETC -750W I zoom ou iris —36°
06 - Mini Brut 6 lamp

02- Luzes de serviço no teto do palco

32- Par led RGBW 5WTS

CONSOLE E DIMMERS: 

01 - Console Avolite 2008/2010
24 - Canais de Dimmer Rack I 4 KVA
01 - Multi cabo de 6 vias Palco - House Mix

EFEITOS: 
16-Moving head beam 200
02 - Smooke dmx
02 - Fan

05 - Atomic SGM xc-5 ou similar

02 - Canhões seguidores MSR 1200 com operadores

ENERGIA-ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
01 -Chavetrifasica no palco com 300 ampères por fase e neutro para uso exclusivo da iluminação

cénica. Aterramento do sistema elétrico e das estruturas do palco.

OBSERVACAO : 

PA deverá estar SEPARADO DO GRID

Deixar o grid em meia altura, ( 2 metros ) aguardando a Chegada da produção

Tudo deverá estar pronto ate as 13:00 hrs.

Todas as Cintas, Talhas, Manilhas devem estarem perfeito estado, as estruturas deverão ser em aluminio e

devem ter todos os parafusos, arruelas e aterramento.

GRIDE DE LUZ: 

Grid deverá ter 12 mt de boca de cena, 08 mt de profundidade, 6 pedireito com 7mt de altura ,02 pinos no meio
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UBIRATÀ. 
PREFEITURA

NOTAS FISCAIS

GOO 2(

COMPROVAÇÃO DE VALOR DE MERCADO

beta, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

wvvw.ubirata.pr.gov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 20/12/22 16:34:43

Número da Nota

000000000079

Ced. de Venficacâo

YBVD-LPJ4

Data de Emiss.tio

20/12/2022

Data de Cancelamento

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

CNPJ/CPF: 33.144.771/0001-01

Endereço: RUA BERNARDINO FORTUNATO, 91

CONJUNTO CAFEZAL 1 CEP 86049100

Município: LONDRINA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS

CNPJ/CPF: 95.680.831/0001-68

Endereço: JUSCELINO KUBITSCHEK, 327

CENTRO CEP 86865000

Município: LIDIANCPOLIS

Inscrição Municipal (CMC): 2558092

UF: Paraná

UF Paraná

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

SHOW DA DUPLA JEANN E JULIO A SER REALIZADO NO DIA 30/12/2022 NA CIDADE DE LIDIANOPOLIS

EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO

DADOS BANCAR 10 -

BANCO SANTANDER AG 3708 C/C 13.007338-7

BANCO ITAU AG 1555 C/C 56292-3

Retenção ISS: R$ 0,00

Retenção IR: R$ 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retenção CSLL: R$ 0,00

Retenção COFINS. R$ 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 45.000,00

Código e Descrição do Serviço

1213 - PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, D...

Deduções de base de calculo (R$) Base de Calculo ISS (R$)

45.000,00

Aliquota (°/0)

Inutilizado conf. art. 59 par. 4°

Valor do ISS (R$)

Resolução 140/2018 CGSN

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Valor liquido: R$ 45.000,00. Competência: 20/12/2022

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n°786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a Credito Fiscal de IPI.

- ISS devido deve ser recolhido pelo Prestador por meio do DAS.
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 15/12/16 15:49:22

Número da Nota

000000000018

Data de Emissão

05/05/16 14:21:41

Código de Verificação

NJD7-W1BX

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social STAGE MIX PRODUCOES LTDA ME

CNPJ/CPF: 16.878.439/0001-51

Endereço: AVENIDA HIGIENOPOLIS, 1601 SALA 1001 10 ANDAR

JARDIM HIGIENOPOLIS CEP 86015010

Município: LONDRINA

Inscrição Municipal (CMC) 1983016

UF Parana

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

CNPJ/CPF: 95.640.736/0001-30

Endereço: PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900

CENTRO CEP 87526000

Município: ALTO PARAISO til Paraná

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Contratação de empresa para realização de show artístico no dia 08/05/2016 em comemoração ao 26°

Aniversario de criação do Município de Alto Paraíso

Retenção ISS RS 0,00

Retenção IR RS 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retenção CSLL: RS 0,00

Retenção COFINS: R$ 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 45.000,00

Código e Descrição do Serviço

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES

Deduções de base de cálculo (R$) Base de Cálculo ISS (R$)

45.000,00

Aliquota (YO)

3,50

Valor do ISS (RS)

1.575,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Valor liquido: R$ 45.000,00. Competência: 05/05/2016

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n°786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a Crédito Fiscal de IPI.

- Local da prestação: ALTO PARAIS() - PR.

- ISS devido em outro Município.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 10/08/22 15:44:55

Número da Nota

000000000048

Cod. de Venficaçao

GHOF-PV1K

Data de Emiss50

23/12/2021

Data de Cancelamento

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

CNPJ/CPF: 33.144.771/0001-01

Endereço: RUA BERNARDINO FORTUNATO, 91

CONJUNTO CAFEZAL 1 CEP 86049100

Município: LONDRINA

Inscrição Municipal (CMC). 2558092

UF Parana

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI PR

CNPJ/CPF: 76.282.649/0001-04

Endereço: PRAÇA SANTA CRUZ, 249

CENTRO CEP 87190000

Município: SAO JORGE DO IVAl Ur Parana

DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS PRESTADOS

SHOW DA VIRADA TRADICIONAL QUE ACONTECERA DIA 31/12/2021 NO MUNICÍPIO DE SAO JORGE DO IVAI PR

COM A DUPLA SERTANEJA JEANN E JULIO , AUTORIZAÇA0 DE FORNECIMENTO NUMERO 3185/2021.

DADOS BANCARIO BANCO ITAU AGENCIA 1555 CONTA CORRENTE 56.292-3 J SHOW PRODUÇÕES.

Retenção ISS: R$ 0,00

Retenção IR: R$ 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retenção CSLL: R$ 0,00

Retenção COFINS: R$ 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 41.000,00

Código e Descrição do Serviço

1213 - PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PRÉVIA, DE EVENTOS, ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, D...

Deduções de base de cálculo (R$) Base de Calculo ISS (R$)

41.000,00

Aliquota (%)

Inutilizado conf. art. 59 par. 40

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor do ISS (R$)

Resolução 140/2018 CGSN

- Valor liquido: R$ 41.000,00. Competência: 23/12/2021

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.prgov.br

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a Credito Fiscal de IPI.

- ISS devido deve ser recolhido pelo Prestador por meio do DAS.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data/hora de geração deste espelho: 10/08/22 15:44:12

Número da Nota

000000000053

Cdd. de Venficaçáo

QSLB-CK51

Data de Emissão

19/05/2022

Data de Cancelamento

—

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

CNPJ/CPF: 33.144.771/0001-01 Inscrição Municipal (CMC): 2558092

Endereço: RUA BERNARDINO FORTUNATO, 91

CONJUNTO CAFEZAL 1 CEP 86049100

Municipio: LONDRINA UF: Parana

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOR50

CNPJ/CPF: 46.477.618/0001-48

Endereço: DA BANDEIRA, 600

CENTRO CEP 17720000

Municipio: SALMOURÃO UF. São Paulo

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

contrato n 025/2022 - contrato de apresentacao artistica da dupla Jeann e Julio para apresentaçao no

dia 20 de maio de 2022 na festa de peão de boiadeiro de Salmorão - sp.

Dados bancario - banco banco Santander AG 3708 C/C 13.007338-7

Retenção ISS: R$ 0,00 Retenção PIS: R$ 0,00 Retenção COFINS: R$ 0,00

Retenção IR: R$ 0,00 Retenção CSLL: R$ 0,00 Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 40.000,00

Código e Descrição do Serviço

1213 - PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, D...

Deduções de base de cálculo (R$) Base de Cálculo ISS (R$)

40.000,00

Aliquota (%)

Inutilizado conf. art. 59 par. 40

Valor do ISS (R$)

Resolução 140/2018 CGSN

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Valor liquido: R$ 40.000,00. Competência: 19/05/2022

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a Crédito Fiscal de IPI.

- ISS devido deve ser recolhido pelo Prestador por meio do DAS.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 03/11/22 09:28:48

Número da Nota

000000000067

C6d de Venficacão

4J9F-09WA

Data de Emissão

03/11/2022

Data de Cancelamento

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

CNPJ/CPF. 33.144.771/0001-01

Endereço: RUA BERNARDINO FORTU NATO, 91

CONJUNTO CAFEZAL 1 CEP 86049100

Municipio: LONDRINA

Inscrição Municipal (CMC): 2558092

UF Paraná

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMGENHEIRO BELTR50

CNPJ/CPF: 76.950.039/0001-31

Endereço: MANOEL RIBAS, 160

CENTRO CEP 87270000

Município: ENGENHEIRO BELTRAO UF: Parana

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CONTRATACAO DA DUPLA JEANN E JULIO PARA FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO

AO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2022

ORDEM DE COMPRE N 4411/2022

Retenção ISS: R$ 0,00

Retenção IR: R$ 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retenção CSLL: R$ 0,00

Retenção COFINS: RS 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 45.000,00

Código e Descrição do Serviço

1213 - PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, D...

Deduções de base de calculo (R$) Base de Calculo ISS (R$)

45.000,00

Aliquota (%)

Inutilizado conf. art. 59 par. 4°

Valor do ISS (R$)

Resolução 140/2018 CGSN

OUTRAS IN FORMAÇÕES

- Valor liquido: R$ 45.000,00. Competência: 03/11/2022

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n°786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://issiondrina.pr. gov.br

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a Credito Fiscal de IPI.

- ISS devido deve ser recolhido pelo Prestador por meio do DAS.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 12/11/2116:19:00

..4 000n 32(
Numero da Nota

000000000018

Cód de Venficaçao

R1LK-50R5
Data de EmissAo

19/12/19 10:50:24

Data de Cancelamento

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

CNPJ/CPF: 33.144.771/0001-01

Endereço. RUA BERNARDINO FORTUNATO, 91

CONJUNTO CAFEZAL 1 CEP 86049100

Município: LONDRINA

Inscrição Municipal (CMC) 2558092

UF Paraná

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social. MUNICiP10 DE SANTA HELENA

CNPJ/CPF: 76.206.457/0001-19

Endereço: PARAGUAI, 1401

CENTRO CEP 85892000

Município: SANTA HELENA UF: Paraná

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Contratação de apresentação de Show artístico com a Dupla de renome nacional "Jeann e Julio" Que

ocorrera no dia 29 de dezembro de 2019, a partir das 23:00hs no Balneário de Santa Helena - PR. Para

compor a comemoração das festividades alusivas ao "REVEILON 2019/2020. Com show aproximado de

01h:30min. Incluindo hospedagem, estadia, transporte, alimentação e demais despesas para realização

da apresentação, exceto estrutura de palco, som e iluminação e ECAD. Conforme Contrato de n°

356/2019. Referente a Ordem de Compra de n°6751/2019. Este valor corresponde a 50% da

complementação e quitação do valor total do contrato.

Conta Bancaria para pagamento:

J Show Produções Musicais Eireli

Banco !tau

Agencia 1555

Conta Corrente 56.292-3

Cnpj: 33.144.771/0001-01

Retenção ISS. R$ 396,97

Retenção IR: R$ 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retenção CSLL: R$ 0,00

Retenção COFINS: R$ 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 19.750,00

Código e Descrição do Serviço

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES

Deduções de base de cálculo (R$) Base de Calculo ISS (R$)

19.750,00

Aliquota )

2,01

OUTRAS INFORMAÇOES

Valor do ISS (R$)

396,98

- Valor liquido: R$ 19.353,03. Competência: 19/12/2019

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a Credito Fiscal de IPI.

- Local da prestação: SANTA HELENA - PR.

- ISS devido em outro Municipio.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 12/11/2116:18:15

Número da Nota

000000000014

Ced do Vonficacào

61C1-601U

Data de Erntssao

04/12/19 18:07:34

Data de Cancelamento

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

CNPJ/CPF: 33.144.771/0001-01

Enderego. RUA BERNARDINO FORTUNATO, 91

CONJUNTO CAFEZAL 1 CEP 86049100

Município: LONDRINA

Inscrição Municipal (CMC): 2558092

UF: Paraná

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

CNPJ/CPF: 76.206.457/0001-19

Endereço: PARAGUAI, 1401

CENTRO CEP 85892000

Município: SANTA HELENA UF: Parana

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Contratação de apresentação de Show artístico com a Dupla de renome nacional "Jeann e Julio". Que

ocorrera no dia 29 de dezembro de 2019, a partir das 23:00hs no Balneário de Santa Helena — PR. Para

compor a comemoração das festividades alusivas ao "REVEILON 2019/2020" Com show aproximado de

01h:30min. Incluindo hospedagem, estadia, transporte, alimentação e demais despesas para realização

da apresentação, exceto estrutura de palco, som e iluminação e ECAD. Conforme Contrato de n°

356/2019 Referente a Ordem de Compra de n°6751/2019.

Este valor corresponde a 50% do valor do total do contrato .

Conta Bancária para pagamento:

Stage Mix Produções Ltda ME

Banco Sicredi n° 748

Agencia 0718

Conta Corrente 53.047-9

Cnpj: 16.878.439/0001-51

Retenção ISS: R$ 396,97

Retenção IR: RS 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retenção CSLL: R$ 0,00

Retenção COFINS: R$ 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 19.750,00

Código e Descrição do Serviço

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÉNERES

Deduções de base de cálculo (R$) Base de Cálculo ISS (R$)

19.750,00

Aliquota (%)

2,01

Valor do ISS (R$)

396,98

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Valor liquido: R$ 19.353,03. Competência: 04/12/2019

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a Credito Fiscal de IPI.

- Local da prestação: SANTA HELENA - PR.

- ISS devido em outro Município.
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UBIRATA 
PREFEITUR A

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE UBIRATik
Av. Nara de O. Pipino, 1E52
CNP.176.950.06/0C01-10

AUTENTICAÇÃO
Confer. co o original
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Púg. 1
ATO DE CONSTITUIÇÃO DE

J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

ROBERTO CESAR RAMOS, brasileiro, casado
sob regime de separação .ie bens, nascido em 30.12.1979, natural de Cambé —
Pr., empresário, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Pr., Na Rua
Bernardino Fortunato, n° .11, Conjunto Cafezal 1, CEP: 86049-100, portador da
Cédula de Identidade Civil "RG" n° 6.176.473-9/SESP-PR. e C.P.F. n°
027.420.289-19, resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade
limitada — EIRELI, medianto as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A EIRELI girara sob o nome empresarial de "J.
SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, tendo sua sede na Na Rua
Bernardino Fortunato, n° 91, Conjunto Cafezal 1, CEP: 86049-100, Londrina -
Parana, sendo constituida por prazo indeterminado de duração, iniciando-se suas
atividades em 20 de Março de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 objeto da EIRELI sera: Edição de Musica,
Produção Musical, Promoção e Organização de Eventos Musicais, Produção
de Arranjo Musical e Produção de Gravações Sonoras e Comercio Varejista
de Discos, Cd's, Dvds e Fitas

CLAUSULA TERCEIRA: O capital da EIRELI é de RS 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), representada por 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em
moeda corrente Pais.

CLAUSULA QUARTA: A administração da EIRELI caberá ao seu titular
já qualificado acima ROBERTO CESAR RAMOS com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto.

CLAUSULA QUINTA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, de
que não esta impedido de exercer a administração da Eireli, por Lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ...ou a
propriedade.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EH 26/03/2019 11:02 SOB N' 41600847024.
PROTOCOLO: 191500194 DE 25/03/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901348256. NIRE: 41600847024.
J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSRL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empreoafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificação
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE

J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

Pág. 2

CLAUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico.

CLAUSULA SÉTIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir oufechar filial ou outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLAUSULA OITAVA: 0 titular da EIRELI declara, sob as penas da lei,que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual deresponsabilidade limitada

CLAUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade e Comarca deLondrina, Estado do Parana, para o exercício e o cumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste ato de constituição.

CLAUSULA DÉCIMA: 0 Titular declara sob as penas da Lei que aEmpresa se enquadra na situação de microempresa de acordo com a LeiComplementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006.

Lavrado em 01 (uma) via de igual teor e forma.

Londrina — Pr., 13 de Março de 2019.

ot4

,6(14
Ot•-"'

iMMTOMMEN
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

:i ROBOT. CÉSAR RAMOS
Titular/Administrador

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2019 11:02 SOB N° 41600847024.
PROTOCOLO: 191500194 DE 25/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901348256. HIRE: 41600847024.
J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portals
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2019 11:02 SOB N° 41600847024.
PROTOCOLO: 191500194 DE 25/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901348256. NIRE: 41600847024.
J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

SIT

VAT° CE#A

A validade deste documento, 00 impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sus autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaqiio
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jeann8julio

CARTA DE EXCLUSIVIDADE CONCEDIDA POR LUIZ ANACLETO JUNIOR

E JULIO CESAR CAMARGO A EMPRESA J SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS

Por este instrumento jurídico particular, os artistas da Dupla

Jeann e Julio, Luiz Anacleto Junior, RG n° 9448 80 8 - 7 . CPF/MF n°

049.861.709-29, residente a Rua Canário n° 250. Park Veneza, Cep

86.701-565 na cidade de Arapongas - PR, e Julio Cesar

Camargo, RG n° 8.661.704-8, CPF/MF n° 007.565.619-14, residente a

Av: Robert Koch n° 1.570 casa 106. Bairro Aragarga, na cidade de

Londrina - PR, e de acordo com o art. 25, inciso III, da Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e

alterações posteriores, para todos os fins de direitos e obrigações.

concedem a presente

CARTA DE EXCLUSIVIDADE.

Ao empresário ROBERTO CESAR RAMOS, brasileiro, casado, inscrito no OFF sob

o n° 027.420.289-19 e RG 6.176473-9 SESP-PR, residente e domiciliado a Rua

Bernardino Fortunato, 91, Conjunto Cafezal - CEP 86.049-100, Caixa Postal 11 040

do cep: 86 020-971 na cidade de Londrina - PR, . administrador da Empresa

J SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica, com sede em Londrina-

PR, na Rua Bernardino Fortunato, 91, Conjunto Cafezal — CEP 86049-100. Caixa

Postal 11.040 do cep: 86020-971 , inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.144.771/0001-01.

Concedemos Exclusividade para todo e qualquer evento por nos produzido.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente

Londrina, 15 de março de 2019.

1/4
Rua Bernardino Fortunato, 91, Conjunto Cafezal - CEP 86.049-100.

Caixa Postal 11.040 do cep: 86.020-971
Londrina - Parana
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LUIZ ANACLETO JUNI R
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JULIO CESAR CAMARGO

J SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

estemuyi 01

Norne Osvaldo :raz

RG: 471-6

Testemunha 02

Nome:

RG:

Rua Bernardino Fortunato. 91, Conjunto Cafezal — CEP 86.049-100,
Caixa Postal 11.040 do cep: 86.020-971

Londrina - Parana
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CONTRATO DE REPRESENTRAÇÃO ARTISTICA

Por este instrumento particular, de um lado, J SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI,
pessoa jurídica, com sede em Londrina, Paraná, na Rua Bernardino Fortunato, 91,
Conjunto Cafezal - CEP 86.049-100, inscrita no CNPUMF sob n° 33.144.771/0001-01,
representada neste ato por seu representante legal, conforme Contrato Social
ROBERTO CESAR RAMOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n9
027.420.289-19 e RG 6.176.473-9 SESP/PR, doravante denominada simplesmente
REPRESENTANTE. E por outo lado, LUIZ ANACLETO JUNIOR (JEANN), RG n2
9.448.808-7, CPF/MF n° 049.861.709-29, residente a Rua Canário nQ 250, cep 86.701-
565, Park Veneza, na cidade de Arapongas - PR, e JULIO CESAR CAMARGO (JULIO),
RG n° 8.661.704-8, CPF/MF n2 007.565.619-14, residente a Avenida Robert Koch,
1.570, casa 106, cep 86.037-010, Bairro Aragarça, na cidade de Londrina - PR,
denominada simplesmente REPRESENTADA. Tem entre si justo e contrato o que
segue:

I. Por força deste instrumento, o REPRESENTANTE obriga-se a promover, habitual
e autonomamente, a realização de propostas, junto a contratantes de shows,
Prefeituras: eventos e outras formas de apresentação artística ou cachês, por
conta da REPRESENTADA, agenciando pedidos para esta, mediante retribuição
prevista na cláusula 8.

2. Ao REPR:ESENTANTE caberá promover a contratação das apresentações artísticas
da REPRESENTADA, com exclusividade.

3. 0 REPRESENTANTE apresenta, neste ato, os comprovantes de registro e inscrições
nos órgãos e repartições competentes, necessários ao exercício da representação.

4. 0 REPRESENTANTE declara expressamente que não pesa contra si quaisquer das
causas impeditivas ao exercício da representação, previstas pela lei (art. 4° da Lei
4.886/65), nem ações de qualquer natureza.

5. 0 REPRESENTANTE obriga-se a:
a) Zelar pelos interesses confiados aos seus cuidados, de modo a expandir os

negócios da REPRESENTADA e promover a sua imagem;

b) Apresentar à REPRESENTADA as competentes prestações de contas, recibos de
quantias ou documentos que lhe tiverem sido entregues, para qualquer fim;

c) Fornecer à REPRESENTADA, quando lhe for solicitado, informações detalhadas
sobre o andamento dos negócios a seu cargo, atuação dos concorrentes,
solvabilidade de cada contratante e a receptividade das propostas artísticas;

d) Exercer a representação conforme as instruções dadas pela REPRESENTADA,

e) Manter sigilo sobre as atividades de representação;
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g) Restituir todo o material promocional, listas de preços e catálogos que estiverem
em seu poder, quando findo ou rescindido este instrumento;

h) Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do desempenho da
representação e dos tributos, taxas e contribuições incidentes sobre as comissões
a que fizer jus;

Parágrafo único. 0 REPRESENTANTE não poderá representar outros artistas, sendo
ela exclusiva das REPRESENTADA, em todo território Nacional.

6. 0 presente contrato terá vigência por 5 (cinco) anos, podendo ser renovado
automaticamente, pelo mesmo período e nos mesmos termos ora contratados,
desde que uma das partes não manifeste à outra, por escrito e com antecedência
minima de 30 dias do termino do contrato, sua vontade de não renová-lo.

7. A REPRESENTADA garante ao REPRESENTADO total exclusividade para
desempenho de suas atividades na zona de atuação delimitada na clausula anterior. A
REPRESENTADA fica facultada, porem, a realização direta de negócios na zona de
atuação atribuida ao REPRESENTANTE, caso em a este sera devida a remuneração
correspondente as operações diretamente concluidas pela REPRESENTADA junto aos
patrocinadores e contratantes.

8, 0 pagamento pelo exercício da representação sera feito face a efetiva realização dos
negócios e recebimento, pela REPRESENTADA, dos valores respectivos. Referido
pagamento, equivalente a 10% calculado sobre o valor total das apresentações, dar-
se-á ate o terceiro dia subsequente ao da liquidação (pagamento) da respectiva
apresentação.

9. A comissão não sera devida:
• se o contratante tornar-se inadimplente ou desfazer a apresentação.

• se o RERRESENTANTE efetuar a venda de apresentações localizadas fora de sua
zona de atuação.

9.1 Em caso de cancelamento de apresentações pelo contratante a REPRESENTADA
comunicará tais fatos ao REPRESENTANTE, por escrito, no prazo de ate 30 dias a
contar da data do recebimento da proposta, sob pena de arcar com as respectivas
comissões.

9.2 0 cancelamento de apresentações pela REPRESENTADA, em vista de força maior,
como problemas de saúde ou compromisso simultâneo, sera sempre comprovado por
documento adequado, caso em que a proposta sera postergada para data a ser
agendada.
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9.3 No casci de cancelamento motivado pelo contratante, o valor do adiantamento q e
este tiver efetuado ou parcela que vier contratualmente a liquidar, sem reembols\k"
sera computado para fins de comissão.

10. Caberá à REPRESENTADA fixar os preços, prazos e condições de pagamento das
apresentações, não podendo o REPRESENTANTE, no exercício da representação,
conceder abatimentos, descontos ou dilações nos prazos de pagamento, nem agir
em desacordo com as instruções da REPRESENTADA.

11. Os pedidos de apresentação deverão ser remetidos pelo REPRESENTANTE a cada
período de 7 dias. Cada pedido deverá obedecer As especificações, restrições e
exigências fixadas pela REPRESENTADA, em especial quanto á qualidade de
acomodações e transporte.

411 12. São obrigações da REPRESENTADA:

a) Pagar as comissões devidas em função das apresentações efetivadas;

b) Não constituir mais de um representante, com igual incumbência, para a mesma
zona de atuação;

c) Executar com prontidão os contratos celebrados pelo REPRESENTANTE, salvo
em relação a motivos de força maior,

d) Prestar informações sobre suas atividades, de forma que sua pre-agenda e as
alterações respectivas sejam de conhecimento do REPRESENTANTE;

e) Fornecer material promocional e videos para divulgação das apresentações.

O Responsabilizar-se perante os contratantes pela garantia e boa qualidade das
apresentações.

13. Qualquer das partes poderá denunciar o presente contrato sem justa causa, a
qualquer tempo, mediante prévio aviso de, no mínimo, 30 dias, cabendo à parte
rescindente pagar à outra a devida indenização. Se a resiliçâo do contrato se der
por manifestação da REPRESENTADA, esta pagará ao REPRESENTANTE
indenização no importe de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais).

14. Se o REPRESENTANTE der causa à rescisão do contrato, a REPRESENTADA
poderá reter as comissões devidas a ele, corn o fim de ressarcir-se pelos danos
causados e, bem assim, nas hipóteses previstas na cláusula abaixo, a titulo de
compensação.

15. Serão considerados motivos justos para rescisão do contrato pela
REPRESENTADA:

a) Desídia do REPRESENTANTE no cumprimento das obrigações previstas neste
instrumento;
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b) A prática pelo REPRESENTANTE de atos que importem em descredito artistic
comercial da REPRESENTADA;

c) A condenação definitiva por crime considerado infamante;

d) O inadimplemento da obrigação de respeitar
REPRESENTADA.

a exclusividade em favor da

16. Serão considerados motivos justos para rescisão do contrato pelo
REPRESENTANTE:

a) Redução de sua esfera de atividade em desacordo com as cláusulas do contrato;
b) A quebra da exclusividade prevista;

c) A fixação abusiva de preços em relação à sua zona de atuação, com o escopo de
impossibilitar-lhe ação regular;

d) O não pagamento de sua retribuição na época devida.

17. As partes elegem o Foro da Comarca de Londrina — PR para dirimir eventuais
litígios decorrentes deste contrato.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

1°

Londrina, 15 de março de 2019.

J SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS Mal

Roberto Cesar Ramos

CPF 027.420.289-19

J SHOW PRODUÇÕES
MUSICAIS EIRELI

Roberto Cesar Ramos
PR oPitiE TAR 10

$08

1-3-3.144.771/0001-di[
J SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

Rua Bernardino Fortunato, 91
CJ. Cafozal 1 - CEP 86049-100

LONDRINA - PR
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CPF 049.861.709-29

Testemunhas: 1

1g 0''CIO DE TIT
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Samira Nara Souza Sampaio
Arthur Douglas Antico

Rataela Bezerra da Silva Ribeiro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 3519998 / 2023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido:

J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI
CPF/CNPJ: 33.144.771/0001-01

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo á Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 09 de fevereiro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto N° 640/2015.

Código Validador
4Qw00X8Vm0Yw

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF

https://portaLlondrina.pr.gov.bricertidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-corn-efeito-de-negativa 1/1



27/04/2023, 12:02 Consulta Regularidade do Empregador 000049

Voltar Imprimir

CAI XA
CAIXA ECONDMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

33.144.771/0001-01

J SHOW PRODUCOES MUSICAIS EIRELI

R BERNARDINO FORTUNATO 91 / CONJUNTO CAFEZAL 1 / LONDRINA / PR

/ 86049-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041702433077914947

Informação obtida em 27/04/2023 12:02:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregadorjsf I/ i



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°029372040-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.144.771/0001-01
Nome: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr,gov.br

Abgina 1 du 1

Enittsclo via Internet Publics (09/02/2023 14:24'15)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA
CNPJ: 33.144.771/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:23:31 do dia 09/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2023.
Código de controle da certidão: 31D7.1986.DDOO.DFDE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS EIRELI

CPF/CNPJ: 33.144.771/0001-01

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP1M mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, Nik0 CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizado de entes

privados no Poder Executivo FederaL

0 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupdo).

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP1M) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em fundo de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida As 09:10:58 do dia 08/11/2022, com validade ate o dia 08/12/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: D2xcGbwsFcpqm6ZP4hET

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÚRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

ARY TRISTÃO

Titular

Empregados Juram ent ados

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Edenilson Donisete Macri
Iwerlei Bueno Atbraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Marta Rocha

CERTIDÃO
Fl. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,

revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles

NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação

• 

alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL em face de:

J SHOW PRODUCOES MUSICAIS EIRELI, CNPJ 33.144.771/0001-01.—.—.—.—

CUSTAS: R$ 38,16

Lei 20.948/2021 -Tab XVI - 141 VRC x 0,246 + 10%

Consate a autenuc..idade desta certIdao

https llautettodade stribudarlondrma cembr/indexphplcodgc

79363A491.C4D90369313CEAWC 7188E 5

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.

0 referido é verdade e dou fé.
Londrina, 25 de Outubro de 2022.

Assinado eletrônicamente por

M/ERLEI BUENO MORAES

CPF : 727.061.809-78

Dados: 2022-10-27 10:14:07

DISTRIBUIDOR

lwerrei (Bueno Moraes
Errpregado Juramentado

)cedi por PHI'



jeann&julio
m_. 000u

DECLARAÇÃO.

Eu, ROBERTO CESAR RAMOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o

n° 027.420.289-19 e RG 6.176.473-9 SESP-PR, e representante legal da empresa J

SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica, com sede em Londrina-PR,

na Rua Bernardino Fortunato, 91, Jd. Cafezal — CEP 86.049-100, Caixa Postal 11.040 do

cep: 86.020-971, inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.144.771/0001/01, e representante

exclusivo da DUPLA JEANN & JULIO, venho através desta declaração afirmar que a

dupla jeann e julio e j show não contrata menores para trabalho em nenhuma função.

Colocamo-nos a disposição esclarecimentos.

Londrina, 15 de outubro de 2021.

ROBERTO CESAR RAMOS

Rua Bernardino Fortunato, 91, Jd. Cafezal — CEP 86.049-100,
Caixa Postal 11.040 do cep: 86.020-971

Londrina - Paraná



27/03/2019 hlips://www.empresafacil.prgov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/7019480/co_prolocolo/PRP1933637...

Ovt:
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Empresa »Fácil

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Processo N°. 19096/2019

Inscrição Municipal: 2558092 S.F.A. 194434

Razão Social: J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

Nome Fantasia:

CNPJ: 33.144.771/0001-01

Atividades (CNAE): 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música,
9001-9/02 - Produção musical,
4762-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

Município: Londrina Endereço: RUA Bernardino Fortunato, 91, Conjunto Cafezal 1

CEP: 86049100

Area: 20.00

Local e data: Londrina, quarta, 27 de março de 2019

Validade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Observação
PRP1933637559 - PONTO DE REFERENCIA. PROIBIDO FIXAR PLACA E ATIVIDADE NO

LOCAL. PROIBIDO 0 ESTOQUE / GUARDA / ARMAZENAMENTO / CARGA / DESCARGA DE

MERCADORIAS, MATERIAIS, PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E/OU MAQUINARIOS NO LOCAL.

- CMC: 2558092 - Area: 0

Código de Autenticidade: JDDKOHGG

"DISPENSADO CARIMBO E ASSINATURA. CONFORME ART 13, § 1° DO DECRETO 836/2017."

Esse documento devera permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

htlps://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/7019480/co_protocolo/PRP1933637559/ 1/1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
)-
,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.144.771/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DC ABERTURA

26/03/2019

NOME EMPRESARIAL

J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

-;)^1GC E ;),‘;CRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA! UREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

CGR%‘DO JP()
ERNARDINO FORTU NATO

Or NÚMERO
91

COMPLEMENTO

CEP
86.049-100

BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO CAFEZAL 1
MUNICÍPIO

LONDRINA
Ul

PR

ENDEREÇO 1111 RAMC()

JSHOWPRODUCOESMUSICAIS@GMAIL.COM
TELEFONE

(43) 9111-8708/ (43) 9111-4426

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••••••

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/03/2019

MOTIVO DL SIT UAÇA0 CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
• 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

vado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

mitido no dia 07/10/2021 às 08:04:31 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

•-• 000,Q56
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UBIRATA 
PREFEITURA

PARECER JURÍDICO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

.J1'600057'
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UBIRATA 
PkE.FEITURA   ..,•

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N2 XX/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: XXXX/2023.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXEC

MUSICAL DA DUPLA JEANN E JULIO E BANDA, A SER REAL

DE 2023, NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO •OBIR

DE SHOW ARTÍSTICO

DIA 03 DE JUNHO

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitag" damento 25, iso III da

Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de
Nzik.

4. FORNECEDOR: J. SHOW PRO UCOES CAIS L inscn a no CNPJ n°

33.144.771/0001-01, corn sede na ernardin unato, Conjunto Cafezal 1,

CEP 86.049-100, na cidade de L do do Pa

5. VALOR: R$ 30.000,00

6. DATA DA RA FICA, •

Paço Municipal urt, XX de XXXXXXX de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N°140/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução de Show Artístico musical da dupla

Jeann e Júlio e banda, a ser realizado no dia 03 de junho de 2023, na festa de exposição

do Município — EXPOBIRA.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da

minuta do termo de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente a

contratação de empresa para execução de Show Artístico musical da dupla Jeann e Júlio

e banda, a ser realizado no dia 03 de junho de 2023, na festa de exposição do Município

— EXPOBIRA.

Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos recursos

financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria responsável e a

continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito.

É o relatório.

As contratações públicas devem ser antecedidas de processo licitatório, pelo qual

o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao interesse público, consoante

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.
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0 texto constitucional estabeleceu, portando, a necessite de um procedimento

prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações.

Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado entre a

Municipalidade e os particulares é o que se denomina de "Licitação", onde se assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes.

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de que a previa

licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, em 21 de junho de

1993, foi editada a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentando o

dispositivo constitucional acima transcrito.

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que "a Licitação é o

procedimento mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para

o contrato de seu interesse" (Direito Administrativo Brasileiro, 38a ed. Sao Paulo:

Malheiros, 2012, p. 287).

A licitação 6 a regra para a Administração Pública, entretendo a própria Lei n°

8.666/93 apresenta as exceções.

A lei de licitações, como ressalva à obrigação de licitar, estabelece hipóteses de

contratação direta por meio de processo de dispensa e inexigibilidade.

Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, embora não exijam o

cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem obediência

aos princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública, dentre os quais

se tem a legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade.

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a Administração celebre

um contrato diretamente, sem o processo de licitação.

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto,

circunstâncias especiais, de fato ou de direito, dispostas na lei, que se revelem

inviabilizadoras de competição.

Analisando a solicitação de licitação encaminhada Secretaria Esportes e Lazer

para contratação do objeto, indico a adoção de Inexigibilidade de Licitação, baseando no

artigo 25, inciso III, da Lei n.° 8.666/93 o qual diz:
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

Ao nosso sentir, há hipótese que nos foi apresentada se amolda no quesito de

inexigibilidade.

Para a efetivação da contratação como inexigibilidade do processo licitatório

deve-se observar o cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis á espécie e previstos

no art. 26 da mesma lei, que prescreve:

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no

inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade

referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta

Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (tits) dias, à autoridade

superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no

prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Para a observância deste mandamento, há que se levar em conta o disposto no

Parágrafo Único do mesmo artigo, que reza:

"Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou

de retardamento, previsto neste artigo, sera instruido, no que

couber, com os seguintes elementos:

I I

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do prego."

Com relação à justificação do prep, trata-se de um dever imposto ao

Administrador, que tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação

conferindo por consequência, probidade de moralidade ao ajuste.
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A razoabilidade da proposta poderá ser avaliada mediante comparação com os

preços praticados pelo fornecedor junto a outros entes públicos e/ou provados, sem

afastar, todavia, outros meios idôneos aptos a atender tal finalidade.

Contudo, diante da hipótese que nos foi apresentada, verifica-se amoldar no

quesito de inexigibilidade. Assim sob a possibilidade de contratação, nota-se que a

inexigibilidade no presente caso, decorre da singularidade do objeto a contratar.

Alertamos sob a necessidade de que sejam atendidas as condições elencadas no

art. 26 da Lei 8.666/93.

Com relação à minuta do termo de inexigibilidade trazido à colação para análise,

deve o mesmo estar de acordo com os dispositivos legais pertinentes, baseando-se no

artigo 25, inciso III, da Lei n.° 8.666/93.

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, cumpridos os requisitos

legais, nos manifestamos pela possibilidade da contratação por meio de inexigibilidade

de licitação.

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem análise técnica

da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo presente parecer

cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

o parecer.

Ubiratã, 02 de maio de 2023.

• un' 'rea alheiro

Advo, ii Ptib Ica

OAB/PR 88.976
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PORTARIA N2 233, DE 5 DE ABRIL DE 2023

000;;69

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades
previstas pela Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito do Município de
Ubiratk no período de 03/04/2023 a 29/12/2023:

Gabinete

Geraldo José dos Santos
Silvio César Martins de Pádua

Secretaria da Administração
Claudinei Edson DaIla Corte
Félix Tiburcio de Almeida

Secretaria de Desenv. Econômico
Marcos da Silva Retamero
Reynaldo Borges Reis Neto
Robson Alexandre da Silva

Secretaria da Educação e Cultura
Elcia Godinho de Moraes da Silva
Andréia Brunieri da Silva
Carla Baena Aguilar Melo

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti
Ellen Thais da Silva
Nadir Aparecida Braciforte Carvalho

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon
Odilio Camargo Alves

Secretaria do Esporte e Lazer
Rafael de Mello Bartz
Julio César Menigite

Edcarlos Favaro Pereira

Secretaria das Finanças e Planejamento
Paulo Pereira Moura
Rita Soares Neta Figueiredo
Silvana de Abreu Moura

Secretaria de Obras

Guilherme Santa Rosa
Vitor Hugo Tiburcio de Almeida

Secretaria da Saúde
Lilian Welz Trindade
Adriano Jesualdo
Orlando Francisco Vieira Filho
Rozelena Fátima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Adriana Cândida Sluzovski
João Martos Moreno
José Antônio Torres
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria da Agricultura Pecuária e Abastecimento

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Thiago Munhoz D'alécio
Juliana Felizari Gnoatto

Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro ou

secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria

requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, será composta uma Comissão, contendo

um Presidente e dois membros, dentre os quais um será designado como secretário para o
certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:
I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;
II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;
verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

III - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICIP10 DE 1.1131RATÀ -- PR
0 presente ato foi publicado no Jornal
oficial Eletrônico do NItinicipio
Ubirat3, Edi0o n"  /7/43  . do did
05 es0

disponível no site ‘‘‘%A..nbiratd.prpn.f.i.
menu Jomal Oficial

Secretaria da Adminisrraai
DivisZto de I.egislaçio
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.-• 0001_, 71

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 02/05/2023 16:08:54

Informações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA

33.144.771/0001-01 

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidioneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.144.771/0001-01

Certidão n°: 18538503/2023

Expedição: 03/05/2023, as 09:00:15

Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

411 inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.144.771/0001-01, NAO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: crldt@tst.jus.br



orst.
UBIRATA 

PREFEITURA

PORTARIA N2 223, DE 3 DE ABRIL DE 2023

0 0 0

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIFtATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubirat5, pelo período de 03.04.2023 a 29.12.2023:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração

Claudinei Edson Dalla Corte

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria das Finanças e Planejamento
Paulo Pereira Moura

Secretaria da Coordenação Geral

do Governo

Maria Inês Bento

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Thiago Munhoz D'alécio

Secretaria da Saúde

Lilian Welz Trindade

Secretaria de Obras

Guilherme Santa Rosa

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

Secretaria de Esportes e Lazer

Rafael de Melo Bartz

Secretaria da Educação e Cultura

Elcia Godinho de Moraes da Silva

0 0 OíJ 74

_ indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de pregos;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as clausulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;
X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;
XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Pregos à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações A

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e
XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

bela, amada e gentil
Av. Nilta de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440 000 I Fone (44) 3543-8000
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Art. 59 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecug5o de suas atribuições.

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRAT.A — PR
prusente ato foi publicado no Jornal
ial Eletrônico do Municipio de
iratã, Edição 0 / 114 j  , do dia
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,enti Jorna I Ofic ia!

Secretaria da Administração
Divisão de Legislação
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CHECK-LIST — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ARTISTA
INDIVIDUAL OU POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO

(anexo 01) 

Contratação direta - fundamento nos incisos III do art. 25 da Lei no 8.666/1993

REQUISIÇÃO/PROCESSO:

Solicitante:
Objeto:
Valor

DOCUMENTAÇÃO MINIMA

DATA: LJ)&5i)i

S,
N,

A

Fl. Obs.

01
Requisição de despesa assinada e autorizada pelo ordenador de despesa
(art. 16 da Lei Complementar Federal 101/2000 e Lei n° 8.666/93, art. 38, caput) 02,

Termo de referência elaborado pela área requisitante devidamente assinado
02 pelo secretário, contendo todos os itens obrigatórios. (Lei n°8.666/93, art. 38,

Caput)

03

04

05

06

07

08

09

10

11

a Indicação do serviço/objeto;

Justificativa (motivação) da contratação;

Critérios de aceitabilidade do serviço (recebimento do serviço);
5
5

A
110

Estimativa de valor da contratação e dotação orçamentária e financeira para a despesa; C-

e Condições de execução (métodos, estratégias e prazos de execução e garantia);

Obrigações das partes envolvidas (contratada e contratante); 5

h

Gestic) do contrato;

Fiscalização do contrato;

Condições de pagamento;

Vigência do contrato;

3
3
15

1.0

Penalidades e sanções contratuais;

Condições gerais.

Cópia do calendário de eventos oficial do município comprovando que o
evento faz parte do mesmo.
Solicitação de dotação orçamentaria - (art. 7, § 2°, III, art. 14). (Verificar Decreto
Municipal nr.) anexo II. 
Indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da existência
de previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, (art. 7, § 2°,
Ill,  art. 14). Anexo V 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, devidamente assinada
pelo Ordenador de despesa - Anexo III (Art. 16, inciso II, da Lei Complementar n°
101). 

Via original da proposta comercial da contratada.

Ato (Declaração) de Inexigibilidade, expedido pela autoridade competente? — Anexo

IV, (Lei 8.666/93, art.25, II). 

Autorização do chefe do poder executivo para continuidade do processo
licitatório. (Art. 38, caput) 
Documentação que comprove a compatibilidade do preço de mercado,
mediante pesquisa ou utilização parâmetros aceitáveis pela legislação - (Lei
n° 8.666/93, art. 43, IV - IN 5, de 27/06/2014) 

Mapa (planilha) comparativo dos pregos, assinada pelo responsável pela sua
confecção. (art. 7°, § 2°, II e art. 15, XII, "a", IN/SLTI 02/2008 / art. 43, IV da Lei n° 8.666/93

e art. 15, XII, "b", IN/SLTI 02/2008) Anexo VI 
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12
Justificativa de preço e da escolha do fornecedor assinada pelo gestor
responsável. (Lei n° 8.666/93, art. 24) e (art. 26, § único,, II da Lei 8.666/93) Anexo VII 540'

13
Comprovação de reconhecimento pela critica especializada ou pela opinião

pública (pesquisa de opinião pública) para escolha do artista?
(--
c...D AO ---

14
Declaração do cumprimento do disposto no art. 7°, XXXII! da Constituição

Federal - proibição de trabalho infantil (Lei n° 8.666/93, aft. 27, V). Anexo VIII 3 5/-1'
15 Declaração negativa de nepotismo Anexo IX

Contrato de exclusividade (quando for o caso) (*) .5 ttopol -

16

Documentação de Contrato social e alterações (*) s 34-99-
habilitação jurídica do Doc. de identificação do representante legal da (*) 51/4353G --
contratado. ( Lei n° Cópia do CNPJ
8.666/93,art. 28, LGL): Quadro dc Sócios c Administradores - QSA gfC -

(* deverão ser Certidão dc Falência e Recuperação Judicial 5,'
autenticados) Certidão negativa municipal S

i

--

Documentos de Certidão negativa estadual 550 --
regularidade fiscal c Federal S511 —
trabalhista (certidões INSS ---- - _.....

negativas) (Lei n° FGTS 3-41(,-) -
8.666/93, art. 28, 29 e Trabalhista 5 -.e2. .'-'
31). Falência e concordata 5 53 -

17
Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto ao SICAF. (Lei n°

8.666/93, art. 28, 29 e 31). ‘ 5 /.
19

Portaria de nomeação do gestor, (Art. 67, c/c art. 73, Inc. I, alínea "a", Lei n°

8.666/93). ) Anexo X

c._.
....D 4-C -----

20
Portaria de nomeação do fiscal do contrato, (Art. 67, c/c art. 73, inc. I, alínea "b",

Lei n°8.666/93). ) Anexo X

,--
ii i, /

21
Termo de ciência (responsabilidade) assinado pelo fiscal do contrato. (OT

02/2021) Anexo XI 0 -t- ..-----

22
Processo devidamente, atuado, protocolado e numerado em ordem cronológica,

contendo carimbo e visto do responsável. (Art. 38, caput, Lei n° 8.666/93).

23 Minuta do contrato - (Lei 8.666/93, art.38, Inc. X). 6.50 — ...3.

Data do preenchimento:( /

Servidor:

•
de  \. 

Matricula:  

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.ciov.br
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UBIRATA 
PREFEITURA

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE SECCIONAL DO CONTROLE INTERNO 

Requisição:

MANIFESTAÇÃO N°• 25/2023

140/2023

Finalidade:

Base Legal

Contratação de empresa para execução de show artístico musical da

dupla Jeann e Julio e banda, a ser realizado no dia 03 de junho de 2023,

na festa de exposição do município (EXPOBIRA). 

Lei n° 8.666/93

Requisitante: Secretaria do Esporte e Lazer

Modo de contratação Inexigibilidade Art. 25, inc. Ill

Trata-se de análise concomitante efetuado por este setor de Controle Interno nos pedidos para

abertura de licitação n°. 140/2023, Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, inciso Ill da

lei 8666/93, encaminhado pela Divisão de Licitação, para contratação da empresa J. SHOW

• 
PRODUCÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.144.771/0001-01, destinada a contratação de

empresa que detém Representação e Exclusividade de show artístico musical da dupla Jeann e Julio e

banda, a ser realizado no dia 03 de junho de 2023, na festa de exposição do município (EXPOBIRA).

No caso em tela, verifica-se a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 25, inciso Ill da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 25. É. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial:

Ill - Para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em documentos apresentados

junto ao processo enviados pela secretaria solicitante conforme checkList anexo, ficando presumida a

• autenticidade dos documentos bem como legitimidade das informações assim como das assinaturas.

Em análise ao supracitado processo verificamos que os documentos anexados foram

insuficientes para o cumprimento aos atos administrativos necessários à contratação por inexigibilidade.

Sendo necessário portanto juntar ao processo:

1 -Declaração Negativa de Nepotismo Anexo IX, conforme orientação técnica N° 03/2019;

Controladoria Geral do Município - CGM Divisão de Controle Interno Auditoria

Governamental e Transparência;

2 - Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar ao processo,

recortes de matérias jornalísticas e da critica especializada que indiquem tratar-se de

artista consagrado pela opinião pública local, regional ou nacional;

Município de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.qov.br
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UBIRATA

Face ao acima exposto este órgão de Controle Interno, conclui pela impossibilidade de

continuidade do processo por inexigibilidade, até que sejam sanadas as falhas apontadas.

É a manifestação

Ubirat5-PR, 03 de maio de 2023.

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski
Unidade Seccional de Controle Interno

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Memorando 1.966/2023

Assunto: lnexigibilidade - Show Jeann e Julio

Via 2/2

De:

CGM-AL - Acompanhamento de Licitações

CGM

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski - Assistente de

Administração

000081

UBIRATii

Ubiratà/PR, 03 de Maio de 2023 às 10:44

Para:

CGM - Controladoria Geral do Município

NC José Paulo Sampaio de Souza - Chefe

Divisão Controle Interno

Esta documentação faz parte do Memorando 1.966/2023

TERMO DE ENTREGA

Recebido em:

fa/ n5 / 22) 

Nome legível:

Assinatura:

RG/CPF:

Prefeitura de Ubirata" - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubirata - PR - CEP 85440-000

Impresso em 03/05/2023 10:36:13 por Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski -Assistente de Administração

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." Roberto Shinyashiki

https://ubirata.1doc.com.brOpg=doc/folha_rosto&erros=0&itd=1&hash=4823B3ED0EA73B76804FE8A9&novo=1&forcaajax=1&rol=1 1/.
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MANIFESTAÇÃO DA DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA

GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA

Processo:

Finalidade:

Base Legal

Requisitante:

Manifestação 01/2023

Requisição para abertura de licitação 140/2023

Contratação de empresa para Show Artístico da dupla

Jeann e Júlio

Inexigibilidade - Lei n° 8.666/93 Art. 25,Inciso III

Secretaria de Esportes

A Divisão de Controle Interno, expediu a presente manifestação em busca de

cumprir o disposto no Plano Anual de Trabalho — PAT 2023, em especial o contido no

item 1.5.2 b - "Analisar a aplicação da legislação para contratação de artistas e

bandas", com foco na observância da Lei de Licitações e da Orientação técnica

• 003/2018 — V.2.

Inicialmente a Unidade Seccional de Controle Interno da Divisão de Licitação

procedeu análise (requisição n° 140/2021) e aplicou checklist no presente processo

com base em documentos apresentados pela secretaria solicitante, verificou que

faltaram documentos necessários ao atendimento à legislação.

Diante do exposto, a Divisão de Controle Interno, acompanha a manifestação

da Unidade Seccional de Controle Interno do Setor de Licitação e reitera a obrigação

do acatamento das anotações na manifestação n° 25/2023 daquele órgão.

Conforme a Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação — LAI) é necessário

que este processo seja disponibilizado prontamente no Portal de Transparência do

• Município, onde exige que os editas e demais informações sobre procedimentos

licitatórios sejam divulgados, independentemente de requerimentos, em local de fácil

acesso, incluindo a internet.

Este é o parecer

Ubiratá, Parana, 04 de maio de 2.023.

José Paulo Sampaio de Souza
CGM- Div. de Contr. Interno,
Auditoria Governamental e Transparência

Municipio de Ubirata PR Av. Nilza de Oliveira Pipmo, 1852 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.ormov.br
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1) VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: D871-A306-1C81-5B8A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V JOSE PAULO SAMPAIO DE SOUZA (CPF 409.XXX.XXX-91) em 04/05/2023 15:39:01 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.ldoc.com.br/verificacao/D871-A306-1C81-5B8A

•
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Memorando 3- 1.966/2023

Assunto: lnexigibilidade - Show Jeann e Julio

Via 1/2

De:

CGM - Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza - Chefe Divisão

Controle Interno

UBIRATA
.2 .

Ubirat5/PR, 04 de Maio de 2023 as 15:38

Para:

CGM-AL - Acompanhamento de

Licitações CGM

NC Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski -

Assistente de Administração

Esta documentação faz parte do Despacho 3- 1.966/2023

0 documento eletrônico contém assinatura digital

Memorando 3-1.966/2023

Assunto: lnexigibilidade - Show Joann e Julio

Via 2/2

De:

CGM - Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza - Chefe Divisao

Controle Interno

UBIRATA41):

Ubirat5/PR, 04 de Maio de 2023 és 15:38

Para:

CGM-AL - Acompanhamento de

Licitações CGM

NC Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski -

Assistente de Administração

Esta documentação faz parte do Despacho 3- 1.966/2023

0 documento eletrônico contém assinatura digital

TERMO DE ENTREGA

Recebido em;

3a

Nome legível: 4-02261,
Assinatura:

RG/CPF:

Prefeitura de Ubirata" -Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubirat5 - PR - CEP 85440-000

Impresso em 04/05/2023 15:41:05 por José Paulo Sampaio de Souza - Chefe Divisão Controle 
Interno

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser 
realizado." - Roberto Shinyashiki
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Entrar''

Inicio

c. Buscar

Sua Biblioteca111:1

Criar playlist

Músicas Curtidas

Cookies

( Português do Brasil)

Julio
27.529 ouvintes mensais

Populares

1

2

3

4

5

Vcr mais

SEGUIR

Isso Cê Num ... 1.161.735 2:34

Pagode ou Se... 294.261 2:25

Eu Tenho Print 89.399 2:36

Baladeira - Ac... 151.838 2:26

Creme do Ver... 166.107 2:35

Lançamentos populares

111
P. T... S... E...

Últim

lança

202C 2016 2022

o...
2021

Is.

2015

AMOSTRA DO SPOTIFY

Inscreva-se para curtir música ilimitada e podcasts só com alguns anúncios.

Não precisa de cartão de crédito.

Inscreva-se grátis

https://open.spotify.com/artist/3ZtHdSV8f1rBBpPGQYIHXB 1/1
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Prefeitura Municipal de

Cornélio Procópio
(/portal/)

0 que deseja encontrar?

Portal da Transparência

etilidades

•

ok

Você está aqui: Inicio (/portal/index.php?option=com_content&view=featured&Itemid=101)

Noticias (/portal/index.php?option=com_content&view=category&layout=blog&id=9&Itemid=365)
10 de maio em Cornélio Procópio será celebrado com grande festa

1° de maio em Cornélio Procópio será celebrado com grande festa

-
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UBIRATA" 
PREFEITURA

300Q88

TERMO/CONTRATO E PUBLICAÇÕES

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE N2 25/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 6081/2023.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO

MUSICAL DA DUPLA JEANN E JÚLIO E BANDA, A SER REALIZADO NO DIA 
03 DE JUNHO

DE 2023, NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitaçáo com fundamento no 
Art. 25, Inciso III da

• 
Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ ng

33.144.771/0001-01, com sede na Rua Bernardino Fortunato, 91, — Conjunto Cafezal 1,

CEP 86.049-100, na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

•

5. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 05/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de maio de 2023.

-FÁBIO DE 011V RA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5



De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR ifi(J°89;42

SEXTA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 2023 EDIÇÃO SEMANAL 1.759- ANO: XVIII Página 6 de 7

www.ubirata.pr.gov.br

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitat6rio na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

visando a LOCAÇÃO DE PALCO, CAMARINS E TRELIÇAS PARA EVENTOS A SEREM PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
UBIRATA.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 19 de 
maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 19 de maio de 2023, horário de 
Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

ittps://www.gov.br/compras/Pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubirat5, Parana, 05 de maio de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO NQ 6084/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N9 63/2023

0 Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo licitat6rio na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RODEIO COUNTRY, COM MONTARIA 
EM TOUROS, SHOWS PIROMUSICAIS E COMPLEMENTOS, A

REALIZAR-SE DURANTE A FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 
14h0Omin do dia 19 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14h0Omin do dia 19 de maio de 2023, 
horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço

4
1„s://www.gov.br/compras/pt-br/.

al e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.

t5, Parana, 05 de maio de 2023.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N2 25/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N19: 6081/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA 
DUPLA JEANN E JULIO E BANDA, A SER REALIZADO NO DIA 03 DE JUNHO

DE 2023, NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso III 
da Lei Federal ri9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n9 
33.144.771/0001-01, com sede na Rua Bernardino Fortunato, 91, - Conjunto Cafezal 1,

CEP 86.049-100, na cidade de Londrina, Estado do Parana.

S. VALOR: .R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 05/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de maio de 2023.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de UbiratS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N2 26/2023

1. PROCESSO LICITATORIO rs4q: 6083/2023.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL SERTANEJO DO ARTISTA DE 
RENOME NACIONAL "LUAN PEREIRA", A SER REALIZADO NO DIA 02 DE JUNHO 

DE 2023,

NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 25, 
Inciso III da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ n9 
45.274.931/0001-16, com sede na Rua Reverendo João Batista Ribeiro Neto, 75, APT 1006

BLOCO 1 -Gleba Fazenda Palhano, CEP: 86.055-645, na cidade de Londrina 
Estado do Parana.

OkLOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

TA DA RATIFICAÇÃO: 05/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de maio de 2023.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubirat3, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos 
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 

processo licitatorio

respectivo:

1. PROCESSO LICITATORIO N9: 6044/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO N9: 47/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA EM AREAS INTERNAS E EXTERNAS DE QUATRO 

CENTROS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL.

4 FORNECEDOR: OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob n9 48.240.374/0001-00, com sede na Avenida Pires do 

Rio, n2 217, bairro Vila

Americana, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Telefones (11) 2774 
1072 e (11) 91711-5629, e-mail olivelratercerizada@gmail.com.

5. VALOR: R$ 553,949,28 (quinhentos e cinquenta e três mil 
novecentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03/05/2023.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 04 de maio de 2023.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de UbiratS

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr5o 
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Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste 
documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal Oficial

Online.
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

J SHOW PRODUCOES MUSICAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n9 33.144.771/0001-01

, por intermédio de seu representante legal ROBERTO CESAR RAMOS portador (a) da

Carteira de Identidade n9 6 176 473-9 e do CPF n9 027 420 289-19, DECLARA sob as

penas da lei, para fins da Dispensa de Licitação, que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes

politicos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o

segundo grau, de agente politico do órgão ou entidade contratante ou responsável

• 
pela licitação.

LONDRINA, 08 de março de 2023.

gov.b
Documento assinado digita !merge

ROBERTO CESAR RAMOS

Data: 10/05/2023 10:1305 0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Representante Legal

•
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CONTRATO N2 69/2023

PROCESSO LICITATÕRIO N2 6081/2023

INEXIGIBILIDADE N2 69/2023

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ n.9 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, 
centro, na cidade de Ubirat5,

Estado do Paraná, CEP ng 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de 
Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa J. SHOW PRODUCOES 
MUSICAIS LTDA, inscrita no

CNPJ n2 33.144.771/0001-01, com sede na Rua Bernardino Fortunato, 91, — 
Conjunto Cafezal 1, CEP

86.049-100, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, doravante designada 
como CONTRATADA,

firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório n2

6081/2023, Inexigibilidade n2 69/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

110 1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SHOW

ARTÍSTICO MUSICAL DA DUPLA JEANN E JÚLIO E BANDA, A SER REALIZADO NO 
DIA 03 DE JUNHO DE

2023, NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

•

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, 
quantidade, valores unitários

e totais:

Item

1

Descrição Qtd Un

Contratação de empresa para execução de Show artístico musical da

dupla Jeann e Júlio e banda, a ser realizado na festa de exposição do

município (EXPOBIRA). Apresentação de no mínimo 1h4Omin, com

horário de inicio previsto para as 23h0Omin do dia 03/06/2023

(sábado).

1 UN. :

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

. Total R$

0.000,00

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-30.000,00 (trinta mil 
reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de 3 (três) meses, iniciada a partir da 
assinatura do instrumento de

contrato. Os prazos poderão ser alterados nas hipóteses previstas no art. 
57, § 12 da Lei 8.666/93.

5. CLAUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

bela, amada e gentil

Av Mize de Oliveira Pipit° - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 1
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5.1. A apresentação musical deverá a ser realizada no dia 03 de junho 
de 2023, na festa de exposição

do município (EXPOBIRA). Apresentação de no minimo 1h4Omin, com 
horário de inicio previsto para as

23h0Omin.

5.2. A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido 
neste Contrato, a levar o artista

definido na clausula primeira a comparecer e participar do show 
promovido pelo CONTRATANTE para

que este realize uma apresentação artística (show), com duração 
de no mínimo 1h40min, de acordo

com o repertório da banda, respeitando todas as disposições do 
presente contrato.

5.2.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela alimentação da 
equipe envolvida na execução do

objeto.

5.3. 0 CONTRATANTE deverá fornecer a seguinte estrutura para 
realização do show:

itPalco, som e iluminação conforme Rider Técnico disponibilizado pela 
CONTRATADA;

. Hospedagem para 12 (doze) pessoas;

C. 01 (Uma) Van executiva para translado local;

D. 02 (Dois) Camarins, sendo 01 (um) para o artista, 01 (um) para 
banda, músicos e produção.

5.4. A extrapolação do tempo estabelecido para realização do show 
será de inteira responsabilidade

da CONTRATADA, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento 
a ser efetuado.

5.5. 0 show contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar 
qualquer tipo de conotação política

ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a 
figura do artista às hipóteses acima

mencionadas.

5.6. 0 show deverá ser composto pela presença dos artistas 
Jeann & Julio, assim com toda equipe que

compõe a banda e seus equipamentos particulares, sejam eles 
instrumentais ou não, necessários para

a boa execução do show.

4115.7. No caso de não apresentação pela ausência da banda em 
decorrência de caso fortuito e alheios a

sua vontade, tais como enfermidades e acidentes, será 
adotada como solução o ressarcimento do

montante pago ao CONTRATANTE ou a designação de nova data 
para realização do show e acordo

com a disponibilidade da agenda do artista.

6. CLAUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES

6.1. São direitos do CONTRATANTE:

6.1.3. Receber a prestag5o do objeto deste contrato nas condições previstas;

6.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto 
que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

6.1.5. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para 
melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

bela, amada e gentil

Av. MILD de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 2



•

UBIRATii 
PREFEITURA

u00093

6.1.6. Fiscalizar a execução do presente contrato;

6.1.7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

6.2. São obrigações do CONTRATANTE:

6.2.1. Fornecer palco com camarim, energia, segurança, som e 
iluminação conforme Rider Técnico

disponibilizado pela CONTRATADA e demais itens ou condições 
essenciais para a realização do objeto

deste contrato.

6.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.2.3. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, 
salvo nas hipóteses previstas em

lei;

6.2.4. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

6.2.5. Efetuar o pagamento ajustado do objeto solicitado, 
conforme cláusula sétima;

6.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo 
da execução do objeto contratual;

6.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do 
objeto da contratação;

6.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a 
CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.

6.3. São obrigações DA CONTRATADA:

110
6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente 

contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, sendo

que no valor contratado deverão estar previstos custo 
referente ao cachê do artista e músicos,

passagens aéreas e translado, alimentação, além dos impostos.

6.3.2. Prestar serviço com qualidade, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste

termo de referência.

6.3.3. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para 
realização das apresentações

musicais, responsabilizando-se do mesmo modo pela qualidade 
dos equipamentos e instrumentos

musicais de responsabilidade da CONTRATADA, promovendo 
assim, um show a devida qualidade

artística.

6.3.4. Relatar ao Município toda e qualquer falha ou 
insuficiência por parte da produtora do evento

que comprometa a execução do objeto deste contrato.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
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6.3.5. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE 
ou a terceiros, causados durante

a execução do contrato;

6.3.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

6.3.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 
1990);

6.3.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo 
fixado no presente contrato, o

objeto com avarias ou defeitos;

6.3.9. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por 
escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

e 6.3.10. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para inicio e 
término da apresentação.

6.3.11. Manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela 
CONTRATANTE;

6.3.12. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social, sempre que

houver alteração;

•

6.3.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato;

6.3.14. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como 
informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) 
e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

6.3.15. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em 
beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados 
durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei 
Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

6.3.16. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e 
remetê-los a CONTRATANTE no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob 
pena de aplicação das sanções previstas.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento sera efetuado em ate 2 (dois) dias úteis que 
antecedem a data do show, ou seja, ate

01 de junho de 2023.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
das propostas e no próprio instrumento de

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
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contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do 
MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10.

7.3. 0 pagamento será efetuado mediante transferência bancária 
para a seguinte conta corrente em

nome da CONTRATADA: J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA, 
CNPJ: 33.144.771/0001-01, Banco

!TAO, Agência: 1555, Conta Corrente: 56292-3.

7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em 
dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5862 339039999900   DEMAIS SERVIÇOS  DE TERCEIROS, PESSOA JUR o 30.000,00

8. CLAUSULA OITAVA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 
pela CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do 
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9. CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Rafael de Mello 
Bartz lotado na Secretaria de Esporte

e Lazer.

9.2. Caberá a fiscalização do contrato o servidor Edcarlos 
Favaro Pereira lotado na Secretaria de

Esporte e Lazer, e na sua ausência, ficará a cargo da servidora 
Maria Eduarda Soares Pio da Costa

lotada no Gabinete do Prefeito.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da 
CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

bela, amada e gentil

Av. Naze de Oliveira Pipino 1852

CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000
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UBIRATAI t
PkEFEITUkA 

.
-

9.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA 
devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na 
Portaria n2 223/2023.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65

da Lei Federal ng 8.666/93.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. Os preços contratados poderão ser alterados visando à 
manutenção do equilíbrio econômico-

0 inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
onsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

11.1.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA 
deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, 
demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato.

11.1.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os 
custos dos itens constantes da

proposta da CONTRATADA, ern confronto com a planilha de 
custos que deve acompanhar a

solicitação de reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais

ou para menos.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REAJUSTE

012.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 
12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

12.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à 
variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da 
proposta.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

bela, amada e gentil
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13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o

Município de Ubiratà;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do 
objeto do contrato, nos

seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da 
multa será calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra 
cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente á parcela, 
etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos 
seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à 
parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua 
inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de 
participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidoinea para licitar ou contratar 
com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas,

quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, a

execução contratual;

bela, amada e gentil
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13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito 
de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as 
quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em 
que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas 
no subitem

anterior.

.3.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor 
correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser 
descontado de pagamentos a

que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito 
em divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a 
ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
S

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 
8.666/93.

14.2. A rescis5o do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

bela, amada e gentil
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14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou 
parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte 
integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e 
seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei n2 
8.429/1992) e a Lei ng 12.846/2013

e seus regulamentos (em conjunto, "Leis 
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente,

por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das 
partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e 
conduta próprio, cujas regras se obrigam a

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
obrigam a, no exercício dos direitos e

obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de 
valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou 
ainda quaisquer outras pessoas, empresas

41111 e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e 
verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, 
fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores 
e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das 
obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei n2

8.078/90 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
wvnv.ubirata.pr.gov.br 9
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n -Q 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

20. CLASULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 05 de maio de 2023.

UNIC1P10 DE IRATA

Contrat nte

J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA

Contratada

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira ['loin° 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 10
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n9 
8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

20. CLASULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubiratà - Paraná, 05 de maio de 2023.

•

•

NICÍPIO DE IRATÃ

Contratante

Do( umento assimido (11191.11ineute

ROBERTO CESAR FtAMOS

Data: 10/05/2023 11:13:19-0300

Verifique em https://validar Argovin

4 • ur • SO • •
S MUSICAIS LTDA

Contratada

bela, amada e gentil

Av N,Izo de Olivetra Pipolo 1852

CEP 65 440 000 I Foot) (44) 3543-8000
www.ubitata.pcgov.br 10



De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATik - PR 

L00102

QUARTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.762- ANO: XVIII
www.ubirata.pr.gov.br

411

Página 3 de 4

Módulo/Tabela Servidora Cargo

Obras Públicas Suely Irene Hellstron Assessora IV

Art. 22 Sera de responsabilidade da servidora designada o envio dos dados ao Tribunal de Contas do Estado do Parana dentro do prazo previsto pela agenda de

obrigações municipais.

Art. 32 Liberado o sistema para envio mensal dos dados, a responsável devera dar prioridade ao envio.

Art. 42 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/02/2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

PROCESSOS LICITATORIOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 53/2023
1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 6089/2023.
2. OBJETO: Aquisição de peças e mão de obra especializada para revisão preventiva do veiculo Ford Territory — Frota 262 do Gabinete do prefeito.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

lip
ORNECEDOR: FANCAR DETROIT LTDA, inscrita no CNPJ n2 05.677.629/0007-80, com sede na Av. Brasil, 1738 - São Cristóvão — Município de Cascavel, Estado do

na.

ALOR: R$ 1.451,00 (Hum mil Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais).

0. DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de maio de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve ADJUDCAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 6039/2023.
2. TOMADA DE PREÇOS N2: 8/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PANIC° NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO E CULTURA.

4.1 FORNECEDOR (A) LG LOPES CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n2 22.273.100/0001-24, situada na Rua Floripes de Abreu Faneco, n2 1869, na cidade de

Umuarama, Estado do Parana, CEP 87506-680.

4.2 VALOR: R$-123.894,71 (cento e vinte e três mil e oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).

S. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 09/05/2023.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de maio de 2023.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

feito de UbiratãPr40

AATO DO CONTRATO N9 69/2023

NTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): J. SHOW PRODUCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n2 33.144.771/0001-01.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 6081/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA DUPLA JEANN E JÚLIO E BANDA, A SER REALIZADO NO DIA 03 DE JUNHO

DE 2023, NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

VALOR: R$-30.000,00 (trinta mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N9 71/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO: OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n°48.240.374/0001-CO.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 6044/2023.
OBJETO: Contratação de serviços terceirizados de limpeza em areas internas e externas de quatro centros municipais de educação infantil.

VALOR: R$ 553.949,28 (quinhentos e cinquenta e três mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 10/05/2023.

EXTRATO DO CONTRATO NQ 72/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n2 14.241.577/0001-08.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 6085/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA DUPLA BRENNO REIS E MARCO VIOLA E BANDA, A SER REALIZADO NO DIA

12 DE JUNHO DE 2023, NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

VALOR: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2023.

Di3rio Oficial Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrao ICP-Brasil
e Protocolado corn Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Arquivo Assinado . Digitalmente por Município de Ubiratã.A Prefeitura
Municipal Ubirat5 • PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.preov.br, no link .1 ornal Oficial

ICP5
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil Online.
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DECLARAÇÃO

Reportando 5 Manifestação n° 01/2023, da Divisão de Controle Interno, que aponta a

presença de "exigências extravagantes" nas propostas de contratação do show artístico com

a dupla Jeann e Júlio, e que estas imposições são potencialmente lesivas ao patrimônio

público, e em especial, 5 improbidade administrativa, CERTIFICO que, ainda que as mesmas

tenham sido anexadas ao Processo de Contratação, não serão atendidas, como evidenciado

na minuta do contrato elaborada pelo município que se encontra no mesmo processo.

Ubirat5 — Paraná, 05 de maio de 2023.

RAFAEL DE MELLO BARTZ

Secretaria do Esporte e Lazer

1)


